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MUNICIPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO SEMED Nº031/2024 
 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Extrato do Termo de Contrato SEMED n°019/2024, que 
dispõe sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA (MINI-USINA GERADORA), TIPO "ON GRID" (CONECTADO A 
REDE ELÉTRICA GERAL), INCLUINDO PROJETO, COM POTÊNCIA TOTAL PARA OS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEIS, no que tange ao objeto: 
 

1. ONDE SE LÊ: 
 

ASSINATURA DE ATA: 15/07/2024. 
 

2. LEIA-SE: 
 

ASSINATURA DO CONTRATO: 15/07/2024. 
 
 

 

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no presente processo. 
 

 

Penedo/AL, 16 de Julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LUCIANO BARROS 
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                                                      Luciano Barros Lucena 
                                                                    Secretário de Educação 
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